Ministério da Economia /('
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 10880.662084/2012-15

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3302-002.550 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 22 Turma
Ordinaria

Sessdo de 26 de setembro de 2023

Assunto REINTEGRA

Recorrente BRASILATA S.A EMBALAGENS METALICAS
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora, para: (a) verificagdo dos arquivos nao
paginaveis dos registros contabeis em cotejo aos documentos ja acostados aos autos em
manifestacdo de<inconformidade; (b) verificacdo dos documentos colacionados nos autos que
apontem a diferenca de datas entre o registro da DDE e a emissdo da NF, bem como se
respectivas.operacfes sdo condizentes com 0s requisitos impostos pelo Decreto n°® 7.633; (c)
apos as verificacdes indicadas, confeccdo de relatdrio circunstanciado que aponte se houve
efetiva-exportacdo (averbacdo do embarque) das mercadorias discutidas, ainda que tenha havido
um desencontro de NCMs; (d) apos realizados esses procedimentos, elaboracdo de relatdrio
fiscal, facultando a recorrente o prazo de 30 para pronunciar-se acerca dos resultados obtidos,
nos termos do paragrafo Unico do art. 35 do Decreto n® 7.574/2011; (e) ap6s manifestacdo da
recorrente, restituir os autos ao CARF, para prosseguimento do rito processual.

(documento assinado digitalmente)

Flavio José Campos Coelho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mariel Orsi Gameiro - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Renato Pereira de
Deus, Aniello Miranda Aufiero Junior, Denise Madalena Green, Celso Jose Ferreira de Oliveira,
Mariel Orsi Gameiro, Flavio Jose Passos Coelho (Presidente).

Relatério

Por bem descrever os fatos, adoto relatdrio constante a decisdo de primeira
instancia:

Trata-se de manifestagdo de inconformidade apresentada em face da ndo homologagéo
das compensacdes solicitadas no presente processo no montante de R$ 92.663,42, todo
fundado no suposto crédito do REINTEGRA referente ao 2° trimestre do anocalendario
de 2012. Enquadramento legal citado: Art. 1° a 3° da Lei n°® 12.546, de 2011,
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora, para: (a) verificação dos arquivos não pagináveis dos registros contábeis em cotejo aos documentos já acostados aos autos em manifestação de inconformidade; (b) verificação dos documentos colacionados nos autos que apontem a diferença de datas entre o registro da DDE e a emissão da NF, bem como se respectivas operações são condizentes com os requisitos impostos pelo Decreto nº 7.633; (c) após as verificações indicadas, confecção de relatório circunstanciado que aponte se houve efetiva exportação (averbação do embarque) das mercadorias discutidas, ainda que tenha havido um desencontro de NCMs; (d) após realizados esses procedimentos, elaboração de relatório fiscal, facultando à recorrente o prazo de 30 para pronunciar-se acerca dos resultados obtidos, nos termos do parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011; (e) após manifestação da recorrente, restituir os autos ao CARF, para prosseguimento do rito processual. 
 (documento assinado digitalmente)
 Flávio José Campos Coelho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mariel Orsi Gameiro - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Renato Pereira de Deus, Aniello Miranda Aufiero Junior, Denise Madalena Green, Celso Jose Ferreira de Oliveira, Mariel Orsi Gameiro, Flavio Jose Passos Coelho (Presidente).
 
   Por bem descrever os fatos, adoto relatório constante à decisão de primeira instância: 
 Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em face da não homologação das compensações solicitadas no presente processo no montante de R$ 92.663,42, todo fundado no suposto crédito do REINTEGRA referente ao 2º trimestre do anocalendário de 2012. Enquadramento legal citado: Art. 1º a 3º da Lei nº 12.546, de 2011;
 Decreto nº 7.633, de 2011; Instrução Normativa RFB nº 900, de 2008; Art. 74 da Lei 9.430, de 1996.
 O crédito refere-se ao PER/DCOMP 25815.06792.261112.1.5.17-6353, cujo Despacho Decisório apontou as seguintes inconsistências (fls. 132 e ss): Nota Fiscal não discrimina produto com direito ao Reintegra (B)
 Os produtos que dão direito ao Reintegra, identificados pelo código NCM, estão relacionados em ato normativo do poder executivo, e nenhum dos produtos discriminados na Nota Fiscal se enquadra no rol de produtos relacionados na ficha Bens Exportados do PER/DCOMP que dão direito ao crédito.
 Nota Fiscal posterior ao registro da Declaração de Exportação (O)
 A Nota Fiscal correspondente aos produtos exportados é documento necessário para o registro da Declaração de Exportação. Portanto, Nota Fiscal com data de emissão posterior à data de registro da Declaração de Exportação não é documento hábil para comprovação da exportação dos produtos nela discriminados.
 Fabricante não consta do Registro de Exportação (R)
 A identificação do fabricante do produto exportado consta do Registro de Exportação. Nas operações de exportação direta, o emitente da Nota Fiscal é o titular do Registro de Exportação e, nas operações de exportação por Empresa Comercial Exportadora, o emitente da Nota Fiscal deve constar entre os fabricantes indicados no Registro de Exportação. O emitente da Nota Fiscal informada não consta como fabricante no Registro de Exportação a ela vinculada no PER/DCOMP.
 Produto do Registro de Exportação não consta na Nota Fiscal (T)
 No Registro de Exportação, bem como na Nota Fiscal, o produto exportado é identificado pelo código NCM. Na Nota Fiscal vinculada ao Registro de Exportação no PERDCOMP não consta produto correspondente ao identificado no Registro de Exportação.
 A contribuinte cientificada em 17/01/2013 (fl.131) apresentou manifestação de inconformidade de fls.136 e ss em 15/02/2013 contestando a decisão administrativa com os seguintes argumentos:
 De antemão, a requerente informa que não se opõe quanto à glosa docrédito sob o Código B (Nota Fiscal não discrimina produto com direito ao Reintegra), visto que esta Nota Fiscal foi incluída por erro na contabilização dos crédito
 Em preliminar, alega que não foi intimada a prestar esclarecimentos, o que contraria o disposto no art.65 da IN SRF nº 900/2008 (atual IN RFB nº 1.300/2012), o que torna o presente ato nulo;
 No mérito, esclarece que apenas possui a obrigação de comprovar as vendas para a empresa exportadora (ECM), o que foi efetuada mediante a apresentação das notas fiscais de venda. Esta detém o ônus de comprovar os requisitos do REINTEGRA;
 Passa a analisar cada uma das glosas apontadas pela fiscalização:
 (R) �Fabricante não consta do Registro de Exportação.
 Informa que retificou, junto a ECM os registros de exportação para incluir seu nome como fabricante.(docs. 2T11; 2T20; 2T21; 2T22; 2T29; 2T32; 2T37; 2T42; 2T43, 2T4, 2T46; 2T50; 2T54; 2T58; e 2T60)
 (T) � Produto de Registro de Exportação não consta na Nota Fiscal
 Esclarece que o código NCM 7320.21.90 é utilizado pela requerente no momento da venda para ECM, está incluído no capítulo 73 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, sob o nome Outros; e a ECM, no momento em que realiza a exportação desse mesmo produto utiliza o código NCM 7310.29.90, também denominado Outros, visto que seus clientes no exterior entendem que esse é o Código correto. Afirma que todos as mercadorias forma regularmente exportadas.
 (O) Nota Fiscal posterior ao registro da Declaração de Exportação
 Alega não haver nenhum óbice para se registrar a Declaração de Exportação no sistema anteriormente à emissão da própria nota. Alega que tal procedimento foi adotado para agilizar os tramites burocráticos. Reafirma que toda documentação comprova que todas as mercadorias foram devidamente exportadas.
 Ao final requer a homologação do crédito pleiteado.
 É o relatório.
 A 12ª Turma da DRJ/SPO, em 19 de setembro de 2019, mediante Acórdão nº 16-89.735, decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade, e manutenção da glosa dos créditos pleiteados, embasada pelos seguintes argumentos: i) não há que se falar em nulidade porque a intimação do contribuinte quanto aos esclarecimentos sobre o crédito em momento prévio ao despacho decisório não é obrigatória, e a autoridade fiscal não o fez porque considerou os documentos e informações prestados suficientes para análise; ii) no mérito, quanto ao fabricante que não consta do RE, foi constatada a retificação de tais documentos junto a ECM para incluir seu nome como fabricante, reconhecendo-se o crédito de R$ 31.220,40; iii) quanto ao produto de RE que não consta na NF, afirma que a própria interessada reconhece a diferença de NCMs, uma das condições para fazer jus ao crédito; iv) Quanto à DDE emitida antes da NF, afirmou que esta é imprescindível para o registro e possibilita o controle aduaneiro das mercadorias, que tem prejuízo irreparável nesse fluxo da saída das mercadorias do território nacional. 
 O contribuinte apresenta seu Recurso Voluntário, de forma tempestiva, no qual defende, em síntese: no mérito, iii) a lei não impõe outros requisites além da pessoa jurídica produzir bens manufaturados no Brasil, e que esses bens sejam por ela exportados ou vendidos a empresas comerciais exportadoras (ECE) com fim específico de exportação; iv) ambos NCMs equivocados constam no Decreto 7.633, e se enquadram no REINTEGRA, embora se trate dos mesmos bens, adotada classificação de mesmo gênero, apenas espécies diferentes; v) demonstram através dos registros contábeis � além do pleito pela juntada da prova em sede de Recurso Voluntário, a efetiva exportação dos bens vendidos; e vi) não há impedimento legal de registrar a DDE antes da emissão da NF, e que foram juntados documentos nos autos (Nota Fiscal de venda para trading; nota fiscal da trading; Declaração de Exportação; e Registro de Exportação) para comprovar a efetividade das exportações. 
 É o relatório. 
 Voto 
 Conselheira Mariel Orsi Gameiro 
 A controvérsia reside nos seguintes pilares argumentativos: i) o aceite de provas em sede de Recurso Voluntário; ii) quais os requisitos necessários para usufruto do REINTEGRA, se aqueles constantes apenas no Decreto 7.633, ou além disso, nas infranormas da Secretaria da Receita Federal; iii) definidos os requisitos, a verificação probatória do processo administrativo fiscal para conferência de sua satisfação, com objetivo de seguir pela manutenção da glosa ou reconhecer o direito creditório pleiteado; e iv) definir se é possível registrar o DDE antes da emissão da NF, e se por tal razão, o crédito poderia ser glosado. 
 Pois bem. 
 Do aceite de provas em Recurso Voluntário 
 Acredito que a discussão sobre a existência do crédito nos termos do REINTEGRA - e consequentemente, da glosa posterior, deve ser pautada nos documentos juntados no processo administrativo pelo contribuinte na manifestação de inconformidade e no Recurso Voluntário. 
 E, expressamente, aceito as provas no Recurso apresentado à presente segunda instância, com base nas seguintes considerações, que inicio no artigo 16, do Decreto 70.235/1972. 
 Afirma tal dispositivo: 
 Art. 16. A impugnação mencionará:
 (...) 
 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
 § 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 
 § 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. 
 O parágrafo 4º, do dispositivo acima, estabelece que as provas devem ser apresentadas juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, exceto se a situação enquadrar-se em uma das exceções ali descritas. 
 A norma expressa carrega espaço para entendermos que, dentro das excepcionalidades, podemos aceitar as provas apresentadas pelo contribuinte em outro momento processual, pontualmente posterior, que não a manifestação de inconformidade, e acredito fazê-lo em atendimento ao princípio da verdade material. 
 E justamente nesse sentido entende a Câmara Superior de Recursos Fiscais, através de vários acórdãos, dos quais me limito a citar e transcrever as argumentações em um deles - Acórdão nº 9303-005.084: 
 Como já vimos, o acórdão recorrido considerou preclusa a apresentação destes novos documentos e negou provimento ao recurso. 
 O transcrito § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, estabelece que as provas devem ser apresentadas juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê­lo em outro momento processual. A regra é clara e bastante justificável à medida em que atende à necessidade de que o processo administrativo tenha sua marcha uniforme para frente e exigindo aos administrados o cumprimento de prazos, permitindo a solução de conflitos em consonância com a desejada celeridade processual. De fato, não é razoável que se permita a apresentação de elementos de prova em qualquer fase recursal a critério do administrado. 
 Mas comungo da ideia de que este critério não seja absoluto a ponto de colidir com outros princípios caros ao processo administrativo, a exemplo dos princípios da formalidade moderada, da ampla defesa e da verdade material. 
 No presente caso, além de estar cerceando o direito de defesa do contribuinte, à medida em que a descrição dos fatos no despacho decisório não é clara o suficiente, poderá estar havendo restrição à aplicação da verdade material à medida em que aqueles documentos apresentados poderem revestir­se de elementos suficientes para a confirmação da existência do direito de compensação do contribuinte. 
 Semelhante raciocínio foi apresentado em voto do ex­conselheiro Belchior Melo de Sousa no acórdão nº 3803­004.325, de 27/06/2013, o qual transcrevo parcialmente, por concordar inteiramente com suas conclusões (grifos meus). 
 O litígio decorrente da apreciação das compensações declaradas passou a ser submetido ao rito do Processo Administrativo Fiscal, regido pelo Decreto nº 70.235/72, a partir da data publicação da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 (convertida na Lei nº 10.833/2003). Assim, a princípio deve o litigante submeter­se à observância do art. 16, § 4º, que trata do momento processual de apresentação das provas como sendo o da manifestação de inconformidade, ou, ainda, até a decisão de primeira instância, autorizado pelo órgão julgador. 
 É consabido que a norma legal do art.16, § 4º, citado, tem sua aplicação originária ao processo de determinação e exigência de crédito tributário, cujos fatos imputados ao fiscalizado devem ser respaldados pela provas levantadas e apresentadas pelo fisco no procedimento inquisitório do lançamento. É exigência, ainda, desse feito que os fatos de que é acusado o autuado estejam pontual e claramente descritos. Este modelo de ação tem por fim permitir o exercício da ampla defesa do contribuinte, sob amparo de garantia constitucional.
 Vê-se que tal entendimento prima pelo princípio da verdade material, bem como ampla defesa e contraditório, de modo a proteger o aceite de conjunto probatório em outro momento processual, que não o da manifestação de inconformidade. 
 Entendo que o sentido esposado pela Câmara Alta do Tribunal, bem como pela norma expressa, deve ser aplicado com parcimônia a cada caso concreto, especialmente quanto à análise do conjunto probatório que foi juntado pelo contribuinte, bem como pela natureza das provas que compõem o respectivo conjunto. 
 E, no caso em comento, entendo plausível respectivo aceite, especialmente porque as provas que foram juntadas são documentos hábeis a elidir a argumentação trazida em decisão de primeira instância, e especialmente, comprovar a afirmação posta pelo contribuinte. 
 Superado o aceite da prova em sede de Recurso Voluntário � e o faço aqui, de forma expressa, em primazia ao princípio da verdade material e ao entendimento já esposado na CSRF, os documentos devem ser analisados. 
 Dessa forma, entendo � pelas razões expostas, pela conversão do presente processo em diligência, para verificação: 
 . Dos arquivos não pagináveis dos registros contábeis em cotejo aos documentos já acostados aos autos em manifestação de inconformidade; 
 . Dos documentos colacionados nos autos que apontem a diferença de datas entre o registro da DDE e a emissão da NF, bem como se respectivas operações são condizentes com os requisitos impostos pelo Decreto 7.633; 
 . Verificados tais documentos, que seja confeccionado relatório circunstanciado que aponte se houve efetiva exportação (averbação do embarque) das mercadorias aqui discutidas, ainda que tenha havido um desencontro de NCMs. 
 Após realizados esses procedimentos, que seja elaborado relatório fiscal, facultando à recorrente o prazo de trinta dias para se pronunciar sobre os resultados obtidos, nos termos do parágrafo único do artigo 35 do Decreto nº 7.574/2011.
 Posteriormente, os autos devem ser devolvidos ao CARF para prosseguimento do rito processual. 
 É como voto.
 Mariel Orsi Gameiro � Relatora. 
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Decreto n® 7.633, de 2011; Instru¢cdo Normativa RFB n° 900, de 2008; Art. 74 da Lei
9.430, de 1996.

O creédito refere-se ao PER/DCOMP 25815.06792.261112.1.5.17-6353, cujo Despacho
Decisério apontou as seguintes inconsisténcias (fls. 132 e ss): Nota Fiscal nédo
discrimina produto com direito ao Reintegra (B)

Os produtos que ddo direito ao Reintegra, identificados pelo codigo NCM, estdo
relacionados em ato normativo do poder executivo, e nenhum dos produtos
discriminados na Nota Fiscal se enquadra no rol de produtos relacionados na ficha Bens
Exportados do PER/DCOMP que d&o direito ao crédito.

Nota Fiscal posterior ao registro da Declaracdo de Exportacdo (O)

A Nota Fiscal correspondente aos produtos exportados € documento necessario para o
registro da Declaragdo de Exportagdo. Portanto, Nota Fiscal com data de emisséo
posterior a data de registro da Declaracdo de Exportacdo ndo é documento habil para
comprovagdo da exportacdo dos produtos nela discriminados.

Fabricante ndo consta do Registro de Exportagéo (R)

A identificacdo do fabricante do produto exportado consta do Registro de Exportacéo.
Nas operaces de exportacao direta, 0 emitente da Nota Fiscal é o titular do Registro de
Exportacdo e, nas operacfes de exportacdo por Empresa Comercial Exportadora, o
emitente da Nota Fiscal deve constar entre os fabricantes indicados no Registro de
Exportacdo. O emitente da Nota Fiscal informada ndo consta como fabricante no
Registro de Exportacédo a ela vinculada no PER/DCOMP.

Produto do Registro de Exportacdo ndo consta na Nota Fiscal (T)

No Registro de Exportacdo, bem como na Nota Fiscal, o produto exportado é
identificado pelo cédigo NCM. Na Nota Fiscal vinculada ao Registro de Exportacéo no
PERDCOMP ndo consta produto correspondente ao identificado no Registro de
Exportacéo.

A contribuinte cientificada em 17/01/2013 (fl.131) apresentou manifestacdo de
inconformidade de fls.136 e ss em 15/02/2013 contestando a decisdo administrativa
com 0s seguintes argumentos:

De antemao, a requerente informa que ndo se opde quanto a glosa docrédito sob o
Codigo B (Nota Fiscal ndo discrimina produto com direito ao Reintegra), visto que esta
Nota Fiscal foi incluida por erro na contabilizagdo dos crédito

Em preliminar, alega que néo foi intimada a prestar esclarecimentos, o que contraria o
disposto no art.65 da IN SRF n° 900/2008 (atual IN RFB n° 1.300/2012), o que torna o
presente ato nulo;

No mérito, esclarece que apenas possui a obrigacdo de comprovar as vendas para a
empresa exportadora (ECM), o que foi efetuada mediante a apresentacdo das notas
fiscais de venda. Esta detém o dnus de comprovar os requisitos do REINTEGRA;

Passa a analisar cada uma das glosas apontadas pela fiscalizag&o:
(R) —Fabricante ndo consta do Registro de Exportagéo.

Informa que retificou, junto a ECM os registros de exportacdo para incluir seu nome
como fabricante.(docs. 2T11; 2T20; 2T21; 2T22; 2T29; 2T32; 2T37; 2T42; 2T43, 2T4,
2T46; 2T50; 2T54; 2T58; e 2T60)

(T) — Produto de Registro de Exportacdo ndo consta na Nota Fiscal

Esclarece que o codigo NCM 7320.21.90 é utilizado pela requerente no momento da
venda para ECM, esta incluido no capitulo 73 da Tabela de Incidéncia do Imposto sobre
Produtos Industrializados, sob o nome Outros; e a ECM, no momento em que realiza a
exportagdo desse mesmo produto utiliza o cédigp NCM 7310.29.90, também
denominado Outros, visto que seus clientes no exterior entendem que esse é o Cddigo
correto. Afirma que todos as mercadorias forma regularmente exportadas.
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(O) Nota Fiscal posterior ao registro da Declaragdo de Exportacdo

Alega ndo haver nenhum ébice para se registrar a Declaracdo de Exportagdo no sistema
anteriormente a emissdo da propria nota. Alega que tal procedimento foi adotado para
agilizar os tramites burocraticos. Reafirma que toda documentacdo comprova que todas
as mercadorias foram devidamente exportadas.

Ao final requer a homologag&o do crédito pleiteado.
E o relatorio.

A 122 Turma da DRJ/SPO, em 19 de setembro de 2019, mediante Acorddo n° 16-
89.735, decidiu pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade, e manutengédo da glosa
dos créditos pleiteados, embasada pelos seguintes argumentos: i) ndo ha que se falar em nulidade
porque a intimacdo do contribuinte quanto aos esclarecimentos sobre o crédito em momento
prévio ao despacho decisorio ndo é obrigatdria, e a autoridade fiscal ndo o fez porque considerou
os documentos e informacdes prestados suficientes para andlise; ii) no mérito, quanto ao
fabricante que ndo consta do RE, foi constatada a retificagdo de tais documentos junto a ECM
para incluir seu nome como fabricante, reconhecendo-se o crédito de R$ 31.220,40; iii) quanto
ao produto de RE que ndo consta na NF, afirma que a propria interessada reconhece a diferenca
de NCMs, uma das condicGes para fazer jus ao crédito; iv) Quanto a DDE emitida antes da NF,
afirmou que esta € imprescindivel para o registro e possibilita o controle aduaneiro das
mercadorias, que tem prejuizo irreparavel nesse fluxo da saida das mercadorias do territorio
nacional.

O contribuinte apresenta seu Recurso Voluntario, de forma tempestiva, no qual
defende, em sintese: no mérito, iii) a lei ndo impde outros requisites além da pessoa juridica
produzir bens manufaturados no Brasil, e que esses bens sejam por ela exportados ou vendidos a
empresas comerciais exportadoras (ECE) com fim especifico de exportacdo; iv) ambos NCMs
equivocados constam no Decreto 7.633, e se enquadram no REINTEGRA, embora se trate dos
mesmos bens, adotada classificacdo de mesmo género, apenas espécies diferentes; V)
demonstram através dos registros contabeis — além do pleito pela juntada da prova em sede de
Recurso Voluntario, a efetiva exportacdo dos bens vendidos; e vi) ndo ha impedimento legal de
registrar a DDE antes da emissdo da NF, e que foram juntados documentos nos autos (Nota
Fiscal de venda para trading; nota fiscal da trading; Declaracdo de Exportacdo; e Registro de
Exportacdo) para comprovar a efetividade das exportacoes.

E o relatério.
Voto
Conselheira Mariel Orsi Gameiro

A controvérsia reside nos seguintes pilares argumentativos: i) o aceite de provas
em sede de Recurso Voluntario; ii) quais 0s requisitos necessarios para usufruto do
REINTEGRA, se aqueles constantes apenas no Decreto 7.633, ou além disso, nas infranormas da
Secretaria da Receita Federal; iii) definidos os requisitos, a verificagcdo probatéria do processo
administrativo fiscal para conferéncia de sua satisfacdo, com objetivo de seguir pela manutencédo
da glosa ou reconhecer o direito creditorio pleiteado; e iv) definir se é possivel registrar o DDE
antes da emissdo da NF, e se por tal razdo, o crédito poderia ser glosado.

Pois bem.

Do aceite de provas em Recurso Voluntario
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Acredito que a discussdo sobre a existéncia do credito nos termos do
REINTEGRA - e consequentemente, da glosa posterior, deve ser pautada nos documentos
juntados no processo administrativo pelo contribuinte na manifestacdo de inconformidade e no
Recurso Voluntario.

E, expressamente, aceito as provas no Recurso apresentado a presente segunda
instdncia, com base nas seguintes consideragGes, que inicio no artigo 16, do Decreto
70.235/1972.

Afirma tal dispositivo:

Art. 16. A impugnagdo mencionaréa:

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

§ 5% A juntada de documentos ap6s a impugnacao devera ser requerida & autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condicOes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerao
nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de
segunda instancia.

O paragrafo 4° do dispositivo acima, estabelece que as provas devem ser
apresentadas juntamente com a impugnacdo, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento
processual, exceto se a situagcdo enquadrar-se em uma das excecdes ali descritas.

A norma expressa carrega espaco para entendermos que, dentro das
excepcionalidades, podemos aceitar as provas apresentadas pelo contribuinte em outro momento
processual, pontualmente posterior, que ndo a manifestacdo de inconformidade, e acredito fazé-
lo em atendimento ao principio da verdade material.

E justamente nesse sentido entende a Camara Superior de Recursos Fiscais,
através de varios acorddos, dos quais me limito a citar e transcrever as argumentagdes em um
deles - Acordao n® 9303-005.084:

Como j& vimos, o acérddo recorrido considerou preclusa a apresentacdo destes novos
documentos e negou provimento ao recurso.

O transcrito § 4° do art. 16 do Decreto n° 70.235/72, estabelece que as provas devem ser
apresentadas juntamente com a impugnacao, precluindo o direito de fazé-lo em outro
momento processual. A regra € clara e bastante justificAvel & medida em gue atende
a necessidade de que o processo administrativo tenha sua marcha uniforme para
frente e exigindo aos administrados o _cumprimento de prazos, permitindo a
solucdo de conflitos em consonancia com a desejada celeridade processual. De fato,
ndo é razoavel gue se permita a apresentacdo de elementos de prova em qualquer
fase recursal a critério do administrado.

Mas comungo da ideia de que este critério ndo seja absoluto a ponto de colidir com
outros principios caros ao processo administrativo, a exemplo dos principios da
formalidade moderada, da ampla defesa e da verdade material.
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No presente caso, além de estar cerceando o direito de defesa do contribuinte, & medida
em que a descricao dos fatos no despacho decisério ndo é clara o suficiente, podera estar
havendo restricdo a aplicacdo da verdade material a medida em que aqueles documentos
apresentados poderem revestir-se de elementos suficientes para a confirmacdo da
existéncia do direito de compensacdo do contribuinte.

Semelhante raciocinio foi apresentado em voto do ex-conselheiro Belchior Melo de
Sousa no acdrddo n° 3803-004.325, de 27/06/2013, o qual transcrevo parcialmente, por
concordar inteiramente com suas concluses (grifos meus).

O litigio decorrente da apreciacdo das compensacdes declaradas passou a ser submetido
ao rito do Processo Administrativo Fiscal, regido pelo Decreto n® 70.235/72, a partir da
data publicacdo da Medida Proviséria n° 135, de 30 de outubro de 2003 (convertida na
Lei n° 10.833/2003). Assim, a principio deve o litigante submeter-se a observancia do
art. 16, 8 4°, que trata do momento processual de apresentacdo das provas como sendo o
da manifestacdo de inconformidade, ou, ainda, até a decisdo de primeira instancia,
autorizado pelo érgdo julgador.

E consabido que a norma legal do art.16, § 4°, citado, tem sua aplicacdo originaria ao
processo de determinacdo e exigéncia de crédito tributério, cujos fatos imputados ao
fiscalizado devem ser respaldados pela provas levantadas e apresentadas pelo fisco no
procedimento inquisitorio do langamento. E exigéncia, ainda, desse feito que os fatos de
que € acusado o autuado estejam pontual e claramente descritos. Este modelo de agdo
tem por fim permitir o exercicio da ampla defesa do contribuinte, sob amparo de
garantia constitucional.

Vé-se que tal entendimento prima pelo principio da verdade material, bem como
ampla defesa e contraditorio, de modo a proteger o aceite de conjunto probatério em outro
momento processual, que ndo o da manifestacdo de inconformidade.

Entendo que o sentido esposado pela Camara Alta do Tribunal, bem como pela
norma expressa, deve ser aplicado com parcimonia a cada caso concreto, especialmente quanto a
analise do conjunto probatério que foi juntado pelo contribuinte, bem como pela natureza das
provas que compdem o respectivo conjunto.

E, no caso em comento, entendo plausivel respectivo aceite, especialmente porque
as provas que foram juntadas sdo documentos habeis a elidir a argumentacdo trazida em decisao
de primeira instancia, e especialmente, comprovar a afirmacéao posta pelo contribuinte.

Superado o aceite da prova em sede de Recurso Voluntario — e o faco aqui, de
forma expressa, em primazia ao principio da verdade material e ao entendimento ja esposado na
CSRF, os documentos devem ser analisados.

Dessa forma, entendo — pelas razdes expostas, pela conversdo do presente
processo em diligéncia, para verificacao:

. Dos arquivos ndo paginaveis dos registros contabeis em cotejo aos documentos
ja acostados aos autos em manifestacdo de inconformidade;

. Dos documentos colacionados nos autos que apontem a diferenca de datas entre
o registro da DDE e a emissdo da NF, bem como se respectivas operacdes sao condizentes com
0s requisitos impostos pelo Decreto 7.633;

. Verificados tais documentos, que seja confeccionado relatério circunstanciado
que aponte se houve efetiva exportacdo (averbacdo do embarque) das mercadorias aqui
discutidas, ainda que tenha havido um desencontro de NCMs.
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Apols realizados esses procedimentos, que seja elaborado relatério fiscal,
facultando a recorrente o prazo de trinta dias para se pronunciar sobre os resultados obtidos, nos
termos do paragrafo Unico do artigo 35 do Decreto n°® 7.574/2011.

Posteriormente, os autos devem ser devolvidos ao CARF para prosseguimento do
rito processual.

E como voto.
Mariel Orsi Gameiro — Relatora.



